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EXTRATOS

Extrato de Contrato
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: ATENA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
Espécie: Contrato nº. 016/2020. 
Fundamento: Pregão Eletrônico nº 014/2020, Processo 
033/2020, homologado em 03/07/2020.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento dos se-
guintes produtos de natureza alimentar, pelos valores con-
signados: 

Recurso Orçamentário: 01.122.8004.2258 – Manutenção 
dos Serviços Administrativos – Ficha 8905 - 3.3.90.30.00 
Material de Consumo - 07 – Gêneros de Alimentação.
Valor Global Estimado: R$ 6.145,70 (seis mil, cento e 
quarenta e cinco reais e setenta centavos) Prazo: até 
31.12.2020.
Data de Assinatura: 10/07/2020.

RONALDO CESAR VILELA TANNÚS
Presidente

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
1º Secretário e Ordenador de Despesas 

 

 
 

Câmara Municipal de Uberlândia 
Minas Gerais 

Procuradoria Jurídica 
Seção de Gestão de Contratos  

 

LOTE 1 

Item Quant.                             
Estimada 

Unid. Descrições  

dos itens 

Marca  Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

01 300 Pacote 
de 5kg 

Açúcar cristal 
especial, obtido da 
cana-de-açúcar, 
com granulação 
padronizada, com 
aspecto, cor e 
cheiro próprios, 
sabor doce, sem 
fermentação, 
isento de sujidades, 
parasitas, materiais 
terrosos, detritos 
animais. Validade 
mínima de 12 
(doze) meses. 
Embalagem plástica 
transparente de 
5kg. 

KEDHI R$ 
11,33 

R$ 
3.399,00 

02 110 Pacote 
2kg 

Achocolatado em 
pó, obtido pela 
mistura de cacau 
em pó solúvel; leite 
em pó e/ou soro; 
açúcar, com as 
seguintes 
informações 
nutricionais (porção 
de 20g): 0,5g de 
proteína; 19g de 
carboidratos/ 90mg 
de vitamina a; 
0,18mg de vitamina 
b1; 0,19mg de 
vitamina b2; 2,4mg 
vitamina b3;  

TODDY R$ 
24,97 

R$ 
2.746,70 

VALOR GLOBAL DO LOTE 1  R$ 6.145,70 (seis mil cento e quarenta e cinco reais 

e setenta centavos) 

 

PORTARIAS

PORTARIA 547/2020 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de agosto de 2020, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador Thiago Fernan-
des Mendes da Silva:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Murilo Tadeu Gomes Borges.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 20 de julho de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

ATAS

RESUMO DA ATA DA 7ª REUNIÃO DO 6º PERÍODO DA 4ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM QUINZE DE JULHO DE 
2020 QUARTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente 
– Ronaldo Tannús; 1º Vice-Presidente – Antônio Carrijo; 2º 
Vice-Presidente – Leandro Neves; 3º Vice-Presidente – Pas-
tor Átila; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – Sérgio do 
Bom Preço; 2º Secretário – Sargento Ednaldo. ABERTURA: 
Ao décimo quinto dia do mês de julho de dois mil e vinte, 
quarta-feira, o Presidente, Ronaldo Tannús, declarou aber-
ta a presente reunião, realizada virtualmente de acordo 
com a Resolução nº 125/20, fez a leitura bíblica do dia e 
convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino Nacio-
nal Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, DEVOLUÇÃO 
DE PROCESSOS E OUTROS: Foi Considerado Objeto de Deli-
beração: Projeto de Resolução que Cria Galeria de Verea-
dores da Legislatura na Câmara Municipal de Uberlândia e 
da outras providências, de autoria da Mesa Diretora. Foram 
encaminhados: PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO: 01) Projeto de Decreto Legislativo nº 357/20 
que Institui, no âmbito municipal, as distinções honoríficas 
“Honraria Policial Militar Destaque do Ano”, “Honraria Poli-
cial Militar Rodoviário Destaque do Ano”, “Honraria Policial 
Civil Destaque do Ano”, “Honraria Bombeiro Militar Desta-
que do Ano”, “Honraria Policial Federal Destaque do Ano”, 
“Honraria Policial Rodoviário Federal Destaque do Ano”, 
“Honraria a Policial Penal Destaque do Ano” e “Honraria 
de Agente Sócio Educativo Destaque do Ano”, de autoria 
do Vereador Sargento Ednaldo, com emenda às fls. 16; 02) 
Projeto de Lei Complementar nº 136/20 que Altera a Lei 
Complementar nº 309/2003, que Cria o Fundo Social Resi-
dencial autorizando o Departamento Municipal de Água e 
Esgoto a conceder isenção total nas contas de água e esgo-
to, nas condições que especifica e dá outras providências, 
de autoria do Vereador Marcelo Cunha; 03) Projeto de Lei 
nº 1402/20 que Altera dispositivos da Lei nº 6417, de 23 de 
novembro de 1995 que “Dispõe sobre o projeto “Adote uma 
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praça ou um canteiro central” e dá outras providências”, 
de autoria do Vereador Leandro Neves; 04) Projeto de Lei 
nº 1403/20 que Altera a redação do art. 1º, da Lei nº 5.939 
de 07 de janeiro de 1994 que “Concede isenção de imposto 
predial urbano aos contribuintes que menciona e dá outras 
providências”, de autoria do Vereador Marcelo Cunha; 05) 
Projeto de Lei nº 1405/20 que Dispõe sobre a instalação 
de redes de proteção em janelas e sacadas de edifícios ou 
prédios residenciais novos, no município de Uberlândia e dá 
outras providências, de autoria do Vereador Marcelo Cunha. 
ORDEM DO DIA: Foi aprovada a ata da 6ª Reunião do 6º Pe-
ríodo da 4ª Sessão Ordinária. Foram aprovados os reque-
rimentos, indicações e moções n°s 31566, 33674, 33945, 
34851, 34852, 34854 a 34857, 34859 a 34865, 34867 a 
34874, 34876 a 34880, 34882 a 34893, 34895, 34897, 34899 
a 34914, 34916 a 34922, 34924 a 34936, 34938 a 34940, 
34943, 34944, 34946, 34949 a 34952, 34954 a 34968, 34974 
a 35012, 35015 a 35018, 35020 a 35026, 35028, 35030, 
35032 a 35041/20. Foi aprovado o pedido de informação nº 
710/20. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 1ª Discussão foram 
aprovados: 01) Projeto de Lei nº 979/19 que Acrescenta 
dispositivos na Lei nº 10.715, de 21 de março de 2011, que 
Institui o Código Municipal de Saúde e da outras providên-
cias, de autoria dos Vereadores Paulo César – PC e Ronaldo 
Tannús, aprovado por 24 votos favoráveis e 02 ausências; 
emenda às fls. 07 foi aprovada por 23 votos favoráveis e 
03 ausências; 02) Projeto de Lei nº 1404/20 que Estabelece 
as igrejas e os templos de qualquer culto como atividade 
essencial e ininterrupta em períodos de calamidade públi-
ca e/ou estado de emergência no município de Uberlândia 
e dá outras providências, de autoria do Vereador Ronaldo 
Tannús e outros, aprovado com substitutivo às fls. 08 por 24 
votos favoráveis, 01 voto contrário e 01 ausência; 03) Pro-
jeto de Resolução nº 037/20 que Cria Galeria de Vereado-
res da Legislatura na Câmara Municipal de Uberlândia e da 
outras providências, de autoria da Mesa Diretora, aprovado 
por 25 votos favoráveis e 01 ausência. Em 2ª Discussão e Re-
dação Final foram aprovados: 01) Projeto de Lei nº 1284/20 
que Concede tratamento prioritário nos processos adminis-
trativos em trâmite ou a tramitar perante a administração 
direta e indireta do municipal de Uberlândia para pessoas 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e priori-
dade especial das pessoas maiores de 80 (oitenta) anos, 
de autoria dos Vereadores Ronaldo Tannús, Pastor Átila e 
Liza Prado, aprovado com substitutivo às fls. 14 por maioria 
simples simbólica; emenda às fls. 25 foi retirada pelo autor 
Vereador Carrijo; 02) Projeto de Lei nº 1312/20 que Dispõe 
sobre a divulgação dos dados dos conselhos municipais na 
página oficial da Prefeitura e Câmara Municipal na internet, 
e da outras providências, de autoria da Vereadora Dra. Jus-
sara, aprovado por maioria simples simbólica. PEDIDO DE 
VISTA: Foi concedida vista ao Vereador Charles Charlão por 
48 horas ao Projeto de Lei nº 1224/19 que Dispõe sobre a 
proibição de retenção de macas das ambulâncias do SAMU 

RESUMO DA ATA DA 2ª REUNIÃO DO 5º PERÍODO DA 4ª SES-
SÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM QUINZE DE JULHO 
DE 2020 QUARTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presi-
dente – Ronaldo Tannús; 1º Vice-Presidente – Antônio Carri-
jo; 2º Vice-Presidente – Leandro Neves; 3º Vice-Presidente – 
Pastor Átila; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – Sérgio 
do Bom Preço; 2º Secretário – Sargento Ednaldo. ABERTURA: 
Ao décimo quinto dia do mês de julho de dois mil e vinte, 
quarta-feira, o Presidente, Ronaldo Tannús, declarou aber-
ta a presente reunião, realizada virtualmente de acordo 
com a Resolução nº 125/20. ORDEM DO DIA: PROJETOS EM 
DISCUSSÃO: Em 2ª Discussão e Redação Final foram aprova-
dos: 01) Projeto de Lei nº 979/19 que Acrescenta dispositi-
vos na Lei nº 10.715, de 21 de março de 2011, que Institui 
o Código Municipal de Saúde e da outras providências, de 
autoria dos Vereadores Paulo César – PC e Ronaldo Tannús, 
aprovado por 25 votos favoráveis e 01 ausência; 02) Projeto 
de Lei nº 1404/20 que Estabelece as igrejas e os templos de 
qualquer culto como atividade essencial e ininterrupta em 
períodos de calamidade pública e/ou estado de emergên-
cia no município de Uberlândia e dá outras providências, 
de autoria do Vereador Ronaldo Tannús e outros, aprovado 
com substitutivo às fls. 08 por 24 votos favoráveis, 01 voto 
contrário e 01 ausência; 03) Projeto de Resolução nº 037/20 
que Cria Galeria de Vereadores da Legislatura na Câmara 
Municipal de Uberlândia e da outras providências, de auto-
ria da Mesa Diretora, aprovado por 24 votos favoráveis e 02 
ausências. O Presidente, Ronaldo Tannús, agradeceu a pre-
sença e convocou todos os Vereadores para a 8ª Reunião do 
6º Período da 4ª Sessão Ordinária, que será realizada virtu-
almente no dia 21 de julho de 2020, terça-feira, no horário 
regimental, conforme a Resolução nº 125/20, e encerrou a 
presente reunião da qual mandou lavrar esta ata que, de-
pois de lida e aprovada, será por mim assinada e transcrita 
nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

RONALDO TANNÚS
Presidente

SÉRGIO DO BOM PREÇO
1º Secretário

e de outras unidades móveis de atendimento pré-hospitalar 
e dá outras providências, de autoria do Vereador Marce-
lo Cunha. O Presidente, Ronaldo Tannús, fez a leitura do 
Ofício nº 0587/2020/GP, de autoria do Prefeito Municipal, 
informando a indicação do Vereador Antônio Carrijo como 
Líder do Prefeito nesta Casa de Leis. O Presidente, Ronaldo 
Tannús, agradeceu a presença de todos convidando para a 
próxima sessão e encerrou a presente reunião da qual man-
dou lavrar esta ata que, depois de lida e aprovada, será por 
mim assinada e transcrita nos anais da Câmara Municipal, 
em resumo.

RONALDO TANNÚS
Presidente

SÉRGIO DO BOM PREÇO
1º Secretário
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